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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÕES 

Ofício Circular 11° 007/2018 - CPL 

Buritirana (MA), 18 de Maio de 2018 

A todos os Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, conselhos munic ipais e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Município de Buritirana- MA. 

NESTA 

Assunto: Contratação eventual e futura de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS para o atendimento 

das necessidades da Administração Pública Murucipal. O Termo de Referência contendo as 

especificações do objeto e condições da contratação segue em anexo. 

Senhores( as) Ordenadores( as), 

Visando atender as necessidades da Administração Pública Municipal, que vigorará 

da data de sua assinatura. até 31 de dezembro do exercício financei ro em que for fom1alizado, 

através da abertura de Processo Licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE 

CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS 

Solicitamos a V.S.a nos in formar, no prazo máximo de 02 (dois) dias, se há algum 

interesse por parte desse órgão em participar do ce1tame, conforme reza o art. 5° do Decreto 

Mtmicipal n° 056, de 19 de Dezembro de 2017. 

Para tanto . solicitamos o envio das seguintes informações: 

I - Estimativa de consumo para os objetos constantes na tabela em anexo; 

II - Local de entrega/execução dos serviços; 

Ill- Quando couber, cronograma de contratação ou termo de referência/projeto básico; ( 
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ESTADO DO MARA NH ÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITl RA A 

COMISSÃO PERMA~ENTE DE LIC ITAÇÕ ES 

Cientes do empenho de V.S.a quanto ao pronto atendimento, aproveitamos a 

opo11unidadc para renovar nossa estima e consideração. 

Atenciosam~ 

O A 

Pregoeiro M unicipa l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNI CIPAL DE SAÚDE 
OFICIO No 059/201 8 

Buritirana (MA), 2 1 de Maio de 2018 

A Secretaria Municipal de Saúde comparece respeitosamente por meio deste para, em 

resposta ao ofício circular n° 007/2018 - CPL, manifestar interesse em participar do procedimento 

licitatório destinado a contratação eventual e futura de empresa pa ra a prestação de serviços de 

con trole sanitá rio integrado no combate a pragas, tudo se fazendo no intuito de atender as 

necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2018 (dois mil e dezoito), conforme termo de 

referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, li, da LC n° 101 /00) 

Sem mais para o momento. aproveitamos e enseJO para elevar nossas rerus 

considerações e apreço. 

AO 

ILMO. SR. 

OSIRAN SANTOS SOUSA 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

NESTA 

ndrade Costa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, 
englobando desinsetização, dedetização, desratização, descupinização e assemelhados, inclusive de 
larvas de mosquitos Aedes aegypti nos locais onde possa acumular água, com fornecimento de mão de 
obra e matéria-prima necessários ao tratamento químico e manutenção trimestral, por um período de 
12 meses, nas dependências dos próprios públicos municipais. 

2. JUSTlFICATIV A 

A contratação deste serviço justifica-se em função da necessidade de combater vários tipos de insetos 
e animais nocivos à saúde, como é o caso do transmissor do vírus da Dengue, tendo em vista o 
atendimento ao Programa Saúde no Serviço Público, controle sanitário integrado no combate a pragas, 
englobando desinsetização. dedetização. desratização e clescupinização. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉC~ICAS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM OBJETO UND QTD QTD 
P.UNT. P. TOTAL 

M2 APLICAÇÕES 

Controle san itário integrado no 
combate a pragas nas áreas interna e 
externa do local, englobando 

I 
desinsetização, dedetizaçâo, 

M2 10.000 4 1,06 42.400,00 
desratização, descu pinização e 
assemelhados, com fornecimento de 
mão-de-obra e dos produtos 
adequados. 

c 
3.1. Os serv1ços cons1stem em dedetização das áreas internas e extemas dos prédios pertencentes ao 
município de BURlTIRANA-MA. durante um período de 12 meses; 
3.1.2. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termonebulização e 
aplicação de gel para form igas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, repelente para pombos e oferta 
de iscas para roedores. conforme legislação e normas vigentes; 
3.1.3. A empresa deverá apresentar as licenças ambientais e sanitárias junto aos órgãos competentes. 
3.1.4. Somente poderão ser utili zados os produtos desinfetantes devidamente registrados no Ministério 
da Saúde e o responsável técnico responderá pela sua aquisição, utilização e controle; 
3.1.5 . Todos os procedimentos de preparo de soluções, a técnica de aplicação, a utilização e 
manutenção de equipamentos deverão estar descritos e disponíveis na forma de Procedimentos 
Operacionais Padronizados; 
3 .1.6. A CONTRATADA deverá emitir um termo de visita mensal, atestado por servidor responsável 
pela unidade administrativa onde foi realizada a visita, que deverá acompanhar a nota fiscal , sendo 
condicionante para o pagamento da fatura. O termo de visita que comprova a execução do serviço 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
• Nome do Cliente; 
• Endereço do Imóvel; 

/ 
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• Praga(s) alvo; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTTRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Grupo(s) químico(s) do produto(s) ulilizado(s); 
• Nome e concentração de uso do princípio ativo c quantidade do produto aplicado na área; 
• Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica mais próxima; 
• Nome do Servidor que executou o serviço: 
• Endereço e telefone da empresa Espec ializada. 
3.2. Prescrições gerais 
3.2.1. Periodicidade: 
Os serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, englobando desinsetização, 
dedetização. desratização. descupinização e assemelhados, inclusive de larvas de mosquitos Aedes 
aegypti, serão realizados trimestralmente. portanto 04 (quatro) vezes ao ano, sendo que a manutenção 
deverá ser feita mensalmente com técnico especializado. 
3.2.2 Áreas a serem dedetizadas: 
O combate a insetos e animais nocivos deverá ser aplicado interna e externamente em todas as 
repartições das unidade a serem determinadas pela CO TRA T A1 TE, alcançando todas as áreas de 
rodapé. cantos e tetos de paredes. inclusive pátios. jardins, ralos. tampas de esgoto, caixas de 
passagens e onde mais se identificar como necessário à efetividade do objeto. 
3.2.3 Descrição do serviço: 
3.2.3.1. Os produtos uti lizados deverão ser de prin1c ira qualidade e apropriados para a eliminação de 
pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões. roedores. piolhos de pássaros etc, abrangendo 
também o combate a traças c cupins nas áreas de arquivos e depósitos; 
3.2.3.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações. caixas de esgotos e 
gordura. ralos de banheiros c demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e 
adequados para atuação nestes locais: 
3.2.3.3. i\ Contratada deverá conferir. além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia 
de 90 (noventa) dias após a última aplicação; 
3.2.3.4 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas fo rem necessári as 
para corrigir o retorno ou novas in fcstações; 
3.2.3.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (apl icação corretiva) ou de reforço não 
implicarão em qualquer ônus ad icional ao contrato; 
3.2.3.6 A Contratada obriga- c a prestar pronto atendimento às solicitações do Gestor do Contrato no 
prazo de 24 horas após sol icitação. com vistas a eliminar existência de insetos, baratas. ratos etc, que 
porventura venham a urgir nos intervalos entre as aplicações; 
3.2.3.7 Concluída a dedetização e desratização. a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 
quaisquer entulhos, equipamen tos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve 
ser feita com alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que 
a utili zação deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de 
completadas 24 horas de dedctização: 
3.2.3.8. Durante a realização do procedimento, não é aconse lhável que pessoas, fora os profissionais 
que estejan1 realizando-o, permaneçam no local. devido à toxicidade envolvida e o risco das 
substâncias serem inaladas: 
3.2.3.9. Os profissionais da Contratada que irão executar o serviço deverão estar uniformizados, 
identificados com crachás e materiais necessários para a execução dos serviços, durante a permanência 
nas dependências da Contratante; 
3.2.3. J O. Após a execução dos serviços. todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de 
quaisquer resíduos. vasilhames c embalagens. que serão acondicionados em recipientes adequados e 
corretamente descartados pela Contratada; ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA M UNICIPAL DE AÚDE 

3.2.3.11 . A contratada deverá marcar. em conjunto com o Gestor. o dia e a hora do início da prestação 
de serviços, com antecedência de 24 horas, salvo serviços de emergência. 
3.3 Foco específico: 
3.3.1 . Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser foco do mosquito Aedes 
Aegypti, causador de doenças perigosas como a Dengue. 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comerciaL no caso de empresa individua l; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (C1 PJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida 1\ti,·a) : 
f) prova de regularidade para com a Fazenda :Vlunicipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS. representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de fa lência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma da Lei. em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULA rTE +REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = P/\. ' IVO CIRCULA. TE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG 
ATIVO TOTAL 

PA SIVO CIRCULA TE+ EXIG ÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE LC = __ __:__ _ __;_.:.....:... __ _ 
P 1\ IVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos j untado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cá lculos. 
i.4) Se necessária a atuali zação do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonia l e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei 11° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial: ou 
-publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
i.S.2) sociedades por cota de responsabilidade li mitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equiva lente, devidamente registrado no Conselho RegionaJ de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribu intes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do lici tante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
L) Comprovante de aptidão para desempenho de ativ idade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de di reito público ou 
privado. 
m) Declaração. firmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz. a part ir de 14 anos . 
n) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Iº de maio de 1943 . 

S. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTAS 
5.1 -Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento, observado o praw de prestação do serviço/entrega do produto; 
b) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa de 
administração. serviços. encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto. 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

5.2 - A CONTRA TADJ\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 

5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos di as, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de entrega 
da mesma; 

5.4 - Uma 'cz abertas as propostas. não serão admitidos cancclan1entos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

5.5- Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNJ CIPAL DE BURJTIRANA 

SECRETARIA MUNI CIPAL DE AÚDE 
6- DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regu lar processo admin istrativo: 

a) Advertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia. 
calculada sobre o valor total do cont rato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto lici tado implicará na incidência de multa de lO% (dez 
por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta , bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

6.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

6.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

6.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fi scal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (c inco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CO TRATADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. conforme estabelecido no Edital; 

7.2 - Reparar. corrigir. remover. substituir. desfazer e refazer. prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, de feitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabili zar-se por todo e qualquer dano ou prej uí~o causados por seus empregado u 
representantes. direta c indiretamente. ao adquirente ou a terce iros, inclusive os deconen s e 
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ECRETARIA MUNICI PAL DE SAÚDE 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garanti a, mesmo expirado o 
prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabil idade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução 
do objeto; 

7.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital ; 

7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 

7.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescri tos em lei. 

7.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

7.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.1 1 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.12- A CONTRATADA não será responsável : 

7.12.1 - Por quaisquer trabalho . scr\'iços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

7.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - Yl/\ não aceitará, sob nenhum pretexto. a transferência 
de responsabilidade da COt TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante. durante a vigência do contrato, se compromete a : 

8.1.1 Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência. implicando em ca o negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

8.1.3 - Designar serv idores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do to 
do contrato: 

7 
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8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comtssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

8.3 - Notificar a empresa. por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

8.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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OFICIO N° 071/2018 

Buritirana (MA), 2 1 de Maio de 2018 

A Secretaria Municipal de Educação comparece respeitosamente por meio deste para, 

em resposta ao oficio circular n° 007/201 8 - CP L. manifestar interesse em participar do procedimento 

licitatório destinado a contratação eventua l c futura de empresa pa r a a prestação d e serviços de 

controle anitário integrado no combate a pragas, tudo se fazendo no intuito de atender as 

necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2018 (dois mil e dezoito), conforme termo de 

referência em anexo. 

Outross im. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (a1t. 16,11. da LC n° 101 /00) 

Sem mais para o momento. aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

AO 

ILMO. R. 

OSIRAN SANTOS OUSA 

PREGOEIRO MU IC LPAL 

NESTA 

Atenciosamente: 

Edinc~osta 
ccretária M unicipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

O presente Termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, 
englobando desinselização. dedetizaçào. desratização. descupinização e assemelhados, inclusive de 
larvas de mosquitos Aedes aegypt i nos locais onde possa acumular água. com fornecimento de mão de 
obra e matéria-prima necessários ao tratamento químico e manutenção trimestral, por um período de 
12 meses, nas dependências dos próprios públicos municipais. 

2. JU TIFICATIVA 

A contratação deste serviço justifica-se em função da necessidade de combater vários tipos de insetos 
e animais nocivos à saúde, como é o caso do transmissor do vírus da Dengue, tendo em vista o 
atendimento ao Programa aúde no erviço Público, controle sanitário integrado no combate a pragas, 
englobando desinsetização. dedetização, desratização e descupinização. 

3. ESPECIFICAÇÕI~S Tlt CNICAS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM OBJ ETO UND 
QTD QTD 

P.UNT. P. TOTAL 
M2 APLICAÇÕES 

Controle sanitário integrado no 
combate a pragas na~ áreas interna e 
c;.,.terna do local. englobando 

I 
desinsetizaçào, dcdctização, 

M2 15.000 4 1,06 63.600,00 
desrat izaçào, dcscupi n ização e 
assemelhados, com fornecimento de 
mão-de-obra e dos produtos 
adequados. 

3 .I . Os serviços consistem em dcdctização das áreas internas c externas dos prédios pertencentes ao 
município de BURITIRA A-MA. durante um período de 12 meses; 
3.1.2. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termonebulização e 
aplicação de gel para formigas. moscas. escorpiões, insetos rasteiros, repelente para pombos e oferta 
de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes; 
3.1.3. A empresa deverá apresentar as licenças ambientais e sanitárias junto aos órgãos competentes. 
3.1.4. omente poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no Ministério 
da aúde e o responsável técnico responderá pela sua aquisição, utilização e controle; 
3.1.5. Todos os procedimentos de preparo de soluções, a técnica de aplicação, a utilização e 
manutenção de equipamentos dc,·erão estar descritos e disponíveis na fo rma de Procedimentos 
Operacionais Padronizados; 
3.1.6. A CO TRATADA deverá emitir um termo de visita mensal, atestado por servidor responsável 
pela unidade administrativa onde foi realizada a visita, que deverá acompanhar a nota fiscal, sendo 
condicionante para o pagamento da fatura. O termo de visita que comprova a execução do serviço 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
• Nome do Cliente; 
• Endereço do imóvel: 

2 



• Praga(s) alvo; 

~ 
~--~ (q :"l ~ 
~ 

ESTADO DO M ARANHÃO 
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• Grupo(s) químico(s) do produto(s) utilizado(s); 
• Nome e concentração de uso do princípio ativo e quantidade do produto aplicado na área; 
• Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica ma is próxima; 
• Nome do Servidor que executou o serviço; 
• Endereço e telefone da empresa Especializada. 
3.2. Prescrições gerais 
3.2.1. Periodicidade: 
Os serviços de controle sanitári o integrado no combate a pragas, englobando desinsetização, 
dedetização, desratização, descupinização e assemelhados, inclusive de larvas de mosquitos Aedes 
aegypti. serão realizados trimestralmente. portanto 04 (quatro) vezes ao ano, sendo que a manutenção 
deverá ser feita mensalmente com técnico especializado. 
3.2.2 Áreas a serem dedetizadas: 
O combate a insetos e animais nocivos deverá ser apl icado interna e externamente em todas as 
repartições das unidades a serem determinadas pela CO TRATANTE, alcançando todas as áreas de 
rodapé, cantos c tetos de paredes, inclusive pátios, jardins, ralos, tampas de esgoto, caixas de 
passagens e onde mais se ident ificar como necessário à efetividade do objeto. 
3.2.3 Descrição do serviço: 
3.2.3.1 . Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de 
pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões. roedores, piolhos de pássaros etc, abrangendo 
também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e depósi tos; 
3.2.3.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos e 
gordura, ralos de banheiros c demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e 
adequados para atuação nestes locais: 
3.2.3.3. A Contratada deverá conferir. além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia 
de 90 (noventa) dias após a última aplicação: 
3.2.3.4 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem necessárias 
para corrigir o retorno ou novas infestações; 
3.2.3.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (ap licação corretiva) ou de reforço não 
implicarão em qualquer ônus ad icional ao contrato: 
3.2.3.6 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às so licitações do Gestor do Contrato no 
prazo de 24 horas após solic itação. com vistas a eliminar ex istência de insetos, baratas, ratos etc, que 
porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações; 
3.2.3.7 Concluída a dedctização c desratização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve 
ser feita com alvejantes, produtos de limpeza convencionais. detergentes ou semelhantes. uma vez que 
a utilização deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de 
completadas 24 horas de dedetização; 
3.2.3.8. Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fo ra os profissiona is 
que estejam realizando-o. permaneçam no local, devido à toxicidade envolvida e o risco das 
substâncias serem inaladas: 
3.2.3.9. Os profissionais da Contratada que irão executar o serviço deverão estar uniformizados. 
identificados com crachás e materiais necessários para a execução dos serviços, durante a permanência 
nas dependências da Contratante; 
3.2.3 .10. Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de 
quaisquer resíduos. vasilhames c embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados e 
corretamente descartados pela Contratada; ~ 
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3.2.3.11. A contratada deverá marcar, em conjunto com o Gestor, o dia e a hora do início da prestação 
de serviços, com antecedência de 24 horas, salvo serviços de emergência. 
3.3 Foco específico: 
3.3.1. Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser foco do mosquito Aedes 
Aegypti , causador de doenças perigosas como a Dengue. 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso ele empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C PJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS. representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal: 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis c apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da emprc a. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULA TE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = _____ .;__ _____ -.,.-________ _ 
PA TVO CIRCULAt TE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATJ V O TOT/\ L 
SG ~ --------------------------~------------------

P/\,, IVO CIRC LA~TE I EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = -----------

PA IVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculo juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo con espondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oftcial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação~ ou 
-por fotocópia rcgistmda ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domici lio do lici~ 
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i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limi tada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadua l ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do li citante. pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornccido(s) por pessoa j urídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração. firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Iº de maio de 1943. 

S. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTAS 
5.1 -Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto; 
b) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração. serviços, encargos sociais. trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto. 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

5.2 - A CONTRA TAD/\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 

5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega se rá promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesma; 

SA - lJma \'eZ abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternati' as nas condições/especificações estipuladas. Não crão consideradas as 
propostas que con tenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

5.5- Quaisquer tributos, custos c despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
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6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjud icatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência: 
b) multa; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I% (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% (dez 
por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

6.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

6.6 - Os valores resultantes da aplicação da multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

6.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscaL garantido o devido processo legal. ficará impedido de lici tar e contratar com a 
Administração. pelo prato de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabili tação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

7- DAS OBRI GAÇÕE DA CONTRAT ADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. conforme estabelecido no Edital; 

7.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer c refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos. num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros. falhas e imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
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serviços ou aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução 
do objeto; 

7.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 

7.8 - Obter todas as licenças, auto rizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

7.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar. às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pela autoridades. 

7.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti ver sujeita. 

7.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos traba lhistas. previdenciários. fiscais c comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.12 - A CON J'RATADA não será responsável: 

7.12.1 - Por quaisquer trabalhos. serviços ou responsabi lidades não previstos no Edital. 

7.13 -A Prefeitura Municipal de Buritirana MA não aceitará, sob nenhum pretexto. a transferência 
de responsabilidade da CO! TR/\ T !\DA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outro . sendo expressamente vedada a subcontratação. 

8 - DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

8.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas c pccificaçõcs não atendam. em quaisquer dos itens. aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

8.1.3 - Designar servidores municipais para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato; 
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8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

8.3- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições. fal has ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

8.4 - Comunicar à Contratada, atra\ és do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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SECRET AlUA MUNIC IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OFICIO N° 052/2018 

Buritirana (MA), 18 de Maio de 2018 

A Secretaria Municipal de Assistência Social comparece respeitosamente por meio 

deste para, em resposta ao ofício circular n° 007/20 18 - CPL, manifestar interesse em participar do 

procedimento licitatório destinado a contra tação eventua l e futura de empresa pa r a a prestação de 

serviços de controle sani tá rio integrado no combate a pragas, tudo se fazendo no intuito de atender 

as necessidades desta Pasta no exercício íinancei ro de 2018 (dois mi l e dezoito), conforme termo de 

referência em anexo. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PP A. (art. 16, 11 , da LC n° I O 1100) 

Sem mais para o momento. aproveitamos e ensejo para e levar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

Silvanete da~ 
Secretá ri a M unicipal de A sistência Social 

AO 

ILMO. SR. 

OSIRAN SANTOS SO USA 

PREGOEIRO MUNIC IPAL 
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TERMO DE REFERENCIA 
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CPV 

O presente Termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, 
englobando desinsetização. dedetização. desratização. descupinização e assemelhados, inclusive de 
larvas de mosquitos Aedes aegypti nos locais onde possa acumular água, com fornecimento de mão de 
obra e matéria-prima necessários ao tratamento químico e manutenção trimestral, por um período de 
12 meses, nas dependências dos próprios públicos munic ipais. 

2.JU TIFICATIVA 

A contratação deste serviço j ustili ca-se em função da necessidade de combater vários tipos de insetos 
e animais nocivos à saúde. como é o caso do transmissor do vírus da Dengue, tendo em vista o 
atendimento ao Programa Saúde no Serviço Público, controle sanitário integrado no combate a pragas, 
englobando desinsetização. dedeti zação, desratização e descupinização. 

3. ESPECIFlCAÇÕE T lt CXICAS E DE CR IÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM OBJETO IUND QTD QTD 
P.UNT. P. TOTAL 

M2 APLICAÇÕES 

Controle sanitário integrado no 
combate a pragas nas áreas in terna e 
externa do local. englobando 

I 
desinsctização, dedcti;ação, 

M2 5.000 4 1,06 21.200,00 
desratiL.açào, dcscupinizaçào c 
assemelhados, com fornecimento de 
mão-de-obra e do produtos 
adequados. 

3 .I. Os serviços consistem em dedctizaçào das áreas internas e externas dos prédios pertencentes ao 
município de BURITlRA A-MA. durante um período de 12 meses; 
3.1.2. A aplicação dos produtos será realiLada através de micro pulverização, termonebulização e 
aplicação de gel para fo rm igas. moscas, escorpiões, insetos rasteiros, repelente para pombos e oferta 
de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes; 
3.1.3. A empresa deverá apresentar as licenças ambientais e sani tárias junto aos órgãos competentes. 
3.1.4. omente poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no Ministério 
da Saúde e o responsável técnico responderá pela sua aquisição. utilização e controle; 
3.1 .5. Todos os procedimentos de preparo de soluções, a técnica de aplicação, a utilização e 
manutenção de equipamentos deverão estar descritos c disponíveis na forma de Procedimentos 
Operacionais Padronizados; 
3.1.6. A CONTRATADA deverá emitir um termo de visita mensal, atestado por servidor responsável 
pela unidade administrativa onde foi reali zada a visita, que deverá acompanhar a nota fiscal , sendo 
condicionante para o pagamento da fatura. O te rmo de visita que comprova a execução do serviço 
deverá conter. no mínimo. a. seguintes informações: 
• Nome do Cliente ; 
• Endereço do Imóvel; 

2 



• Praga(s) alvo; 

~ 
tf1111!1 \ 
"'<:'I; ·: :;i! 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

ECRETARJA MV~ICIPAL DE ASSI TÊNCIA SOCIAL 

• Grupo(s) químico(s) do produto(s) utilizado(s); 
• Nome e concentração de uso do princípio ativo e quantidade do produto aplicado na área; 
• Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica mais próxima; 
• Nome do ervidor que executou o serviço: 
• Endereço c telefone da empresa r.spccialiLada. 
3.2. Prescrições gerais 
3.2.1. Periodicidade: 
Os serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas, englobando desinsetização, 
dedetização, desratização. dcscupinização c assemelhados, inc lusive de larvas de mosquitos Aedes 
aegypti. serão realizados trimestralmente, portanto 04 (quatro) vezes ao ano, sendo que a manutenção 
deverá ser feita mcn almcntc com técnico especializado. 
3.2.2 Áreas a serem dedeti1.adas: 
O combate a insetos e animais nocivos deverá ser aplicado interna e exteman1ente em todas as 
repartições das unidades a erem determinadas pela CONTRATA TE, alcançando todas as áreas de 
rodapé, cantos e tetos de paredes, inclusive pátios, jardins, ralos, tampas de esgoto, caixas de 
passagens e onde mais se identificar como necessário à efetividade do objeto. 
3.2.3 Descrição do serviço: 
3.2.3.1. Os produtos util izados deverão ser de primeira qual idade c apropriados para a eliminação de 
pragas urbanas. como insetos. aracnídeos, escorp iões. roedores, piolhos de pássaros etc, abrangendo 
também o combate a traça e cupins nas áreas de arquivos e depósitos; 
3.2.3.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos e 
gordura. ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e 
adequados para atuação nestes locais; 
3.2.3.3. A Contratada deverá conferir, além do prazo durante as apli cações, um prazo final de garantia 
de 90 (noventa) dias após a última aplicação: 
3.2.3.4 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem necessárias 
para corrigir o retorno ou novas inrestações; 
3.2.3.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não 
implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 
3.2.3.6 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às sol icitações do Gestor do Contrato no 
prazo de 24 horas após sol icitação. com vistas a eliminar ex istência de insetos, baratas, ratos etc. que 
porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações; 
3.2.3.7 Concluída a dedet ização e desratização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de 
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. Resta esclarecer que essa limpeza não deve 
ser feita com alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou semelhantes, uma vez que 
a util ização deles pode prejudicar o resultado final do processo, se fo rem apl icados antes de 
completadas 24 horas de dedetização: 
3.2.3.8. Durante a realização do procedimento, não é aconselhável que pessoas, fora os profissionais 
que estejam realizando-o, permaneçam no locaL devido à toxicidade envolvida e o risco das 
substâncias serem inaladas; 
3.2.3.9. Os profissionais da Contratada que irão executar o serviço deverão estar uniformizados, 
identi ficados com crachás c materiais necessários para a execução dos serviços, durante a permanência 
nas dependências da Contratante; 
3.2.3.1 O. Após a execução dos serviços, todo o perímetro de intervenção deverá estar desprovido de 
quaisquer resíduos, vasilhames e embalagens, que serão acondicionados em recipientes adequados e 
corretamente descartados pela Contratada; 
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3.2.3.11. A contratada deverá marcar. em conjunto com o Gestor, o dia e a hora do início da prestação 
de serviços, com antecedência de 24 horas. salvo serviços de emergência. 
3.3 Foco específico: 
3.3 .1. Deverá ser dada especial atenção a possíveis locais que possam ser foco do mosquito Aedes 
Acgypti. causador de doenças perigosas como a Dengue. 

4. DA HABILIT AÇÃO 
4.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial. no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) proYa de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (C P.J); 
d) proYa de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade ocial (Tributos e Contribuições 
Federais c Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGT . representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão negativa de falência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dia da data fixada para abertura da Licitação; 
i) 11alanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na fom1a da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
bo· situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral ( G) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ----~~--~----~--~~~--~--~-----------

PA SIVO CIRCULANTE + EXJGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -------------,----------

PA IVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PA IVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cák ulos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
iA) Se necessária a atualização do balanço e do capital socia l. deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados ace itos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6 .404/76 (sociedade anônima): 
- I' ·hlicados em Diário Oficial: ou 
- 1 blicados em jornal de grande circulação; ou 
- J nr fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
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i.S.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocóp ia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na .Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.SA) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro prolissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do icitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) ( 'omprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
Jici ação. através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
pr'vado. 
rn ) Declaração. firmada por representante legal da empresa, ele que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz. a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
ap1 ·scntação de cert idão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
ar l\'ada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de Iº de maio de 1943. 

S. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTA 
S. I - Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto; 
b' Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
ad· 1inistração. serviços, encargos sociais, trabalhistas. seguros. treinamento, lucro, transporte e outros 
nr,·css~\rios ao cumprimento integral do objeto. 
c) Serem irrcajustáveis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente 
pr ·vistas em lei: 

5.2 - .\ CO TTRA T ADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gv-;tor do contrato: 

S. J - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
g~: . tordo contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

S.J - O pralo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesmn: 

SA - Cma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
al ·ra~·ôcs ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
pr ' postas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

S.S - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
c0tados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
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6 - 1),\S PENALIDADES 
6. 1 - No caso de inad implemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de parttctpar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Buriti rana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin istração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (wn por cento) por dia, 
calculada sobre o va lor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
ohrig<tç:1o contratuaL cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

6.-t - O descumprimento to tal da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
con tratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
pPr cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

6.:' - \ tplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 

6 .'1 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
d ,·cndn se r recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
C(lmunicação. ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório c ampla defesa; 

6. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
fa lhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou 
cc 'lctc· fraude fiscal. garantido o devido processo legal, ficará impedido de lic itar e contratar com a 
A ·nintstrnção. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
p· ição ou até que cja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
p~·P:tlidadc , sem prejuízo das multas previstas neste ed ital e das demais cominações legais; 

7 D \S OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 
7. I - l·\ecutar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 

... ct:.Hi::t Municipal de Assistência Social, conforme estabelecido no Edital; 

7. - Reparar. corrigir, remover. substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
c• •as e riscos. num praLo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
err(ls. t~tlhas e imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7. ' - R··sponsabilizar-sc por todo c qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
rL' rcsçntantcs, direta c indi retamente, ao adquirente ou a terceiros, inc lusive os decorrentes de 
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Sl ' \' iços ou aquisições com vícios ou defe itos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
pl .zo. 

7.-t - (jarantir que a ação ou omissão, total ou parc ial, da fisca li zação do setor competente, não eximirá 
o fo rnecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
part~::. : 

7.- - Efcwar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução 
d Pbjeto: 

7.(1 - \ tantcr, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habi litação descritas no Edital ; 

7.- - Comunicar à fiscal ização da Contratante, por escrito. quando verificar quaisquer condições 
in, dequadas à execução do con trato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
d1 1bjcto: 

7.~ - Obter todas as licenças. autorizações e fra nquias necessárias a execução do objeto contratado, 
P<' •:1nd0 os emolumentos prescri tos em lei. 

7.' - . \catar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
11' )Stas pe las autoridades. 

7. 1 l - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
:t-. 1 .nicipal ou a terceiros em raLão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
in 1 "~\? 1d~ntcmente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7. 1 - ·\ rcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
e1 rgo" trabalhistas, previdenciári os. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7. - t\ CONTRATADA não será responsável: 

7.12 .1 - Por qua isquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no EditaL 

7.'" - 1\ Prefeitura Mw1icipal de Buri tirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
d ·.'sponsabi lidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
q squcr outros. sendo expressamente vedada a subcontratação. 

8 1>.\S OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. - \ (\)ntratantc, durante a vigência do con trato, se compromete a: 

8. 1 - Vt:rilicar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
R ··~~~c ia . impl icando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8 .. :! - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
n ·mos constantes do Termo de Referência. 

8. 1 .. -:. T ks ignar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
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8.2 - . \ s decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
rc~.: ·1)imcnto deverão ser adotadas por seus superiores em tempo háb il para a adoção das medidas 
en1 1 cnicntes a administração. 

8.J - ~otifícar a empresa. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um tio:-; itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas as medidas corretivas 
ncc ·ssúr·as: 

8. ' C 'omunicar à Contratada. através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
e' uç:io elo objeto; 

8. - - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8J - I lecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
c~ ·,m "'s: 
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